
Ofício 73/2024
Curitiba, 21 de outubro de 2024

À Luciana Casagrande
Secretária de Estado da Cultura do Paraná - SEEC-PR

Solicitação de Elucidações sobre o Edital de Credenciamento para Pareceristas e Membros
da Comissão de Seleção N.º 01/2023 – SEEC-PR

O SATED/PR – Sindicato dos Artistas e Técnicos em Espetáculos de Diversões no
Estado do Paraná, por meio deste, vem solicitar elucidações acerca de possível
inconsistência observada no Edital de Credenciamento para Pareceristas e Membros da
Comissão de Seleção N.º 01/2023, lançado no dia 10 de outubro de 2023.

Após análise e observações enviadas por membros da categoria representada por
este sindicato, nossa Coordenação Jurídica levantou observações, no qual se destaca o
possível descumprimento de cláusula estabelecida no edital.

Em especial, fazemos referência ao item 4.2 do edital, que estipula que:

"os profissionais serão credenciados em
um(sic) das áreas de atuação artístico e
cultural a seguir:"

No entanto, verificamos que alguns profissionais foram credenciados em mais de
uma área de atuação (2 ou 3 áreas), conforme descrito no parecer que segue anexo.

Considerando a relevância do processo para a aplicação de recursos públicos
destinados às políticas de fomento à cultura no Paraná, e o impacto direto desse
credenciamento sobre os trabalhadores e trabalhadoras por nós representados, solicitamos
a gentileza de prestar os esclarecimentos necessários. Nosso intuito é colaborar com a
legitimidade e a transparência do processo em questão.

Certos de sua atenção e pronta resposta, desde já agradecemos e permanecemos à
disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

__________________
Adriano Esturilho

Presidente
SATED PR

SATED/PR - SINDICATO DOS ARTISTAS, TÉCNICAS E TÉCNICOS EM ESPETÁCULOS DE DIVERSÃO DO PARANÁ
Rua Treze de Maio, 644 Tel.(41) 3014-8580 - Centro - CEP 80.510-030 - Curitiba - PR
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO PARA PARECERISTAS E MEMBROS DA COMISSÃO DE

SELEÇÃO N° 01/2023 – SEEC-PR - Lançado dia 10 de outubro de 2023.

https://www.cultura.pr.gov.br/Pagina/Edital-de-Pareceristas

Página 02 do edital:

https://www.cultura.pr.gov.br/Pagina/Edital-de-Pareceristas


Está explícito no edital de credenciamento para pareceristas e membros de comissão de seleção

nº 01/2023, a proibição de credenciamento em mais de 1 área de atuação. Mesmo assim,

podemos constatar na lista de chamamento, que essa norma do edital não foi respeitada por

algumas pessoas que se inscreveram, nem pelas pessoas que habilitaram os escritos que

trapacearam as normas do edital.

Dia 30 de agosto de 2024 saiu o resultado parcial de credenciamento dos inscritos até 27 de

Agosto de 2024. Foi realizado sorteio para definição da ordem de colocação, com vistas a

contratação dos credenciados, para atuarem em editais da SEEC e da PNAB.

https://www.cultura.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2024-08/resultado_de

_credenciamento_parcial_-_1_2023_30_08_2024.pdf

Podemos ver que tem pessoas credenciadas em mais de uma área, descumprindo o item 4.3 do

edital nº 1/2023 que diz:

https://www.cultura.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2024-08/resultado_de_credenciamento_parcial_-_1_2023_30_08_2024.pdf
https://www.cultura.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2024-08/resultado_de_credenciamento_parcial_-_1_2023_30_08_2024.pdf


“Não será permitido o credenciamento de profissionais em

mais de 01 (uma) das áreas de atuação artístico e cultural

relacionados no item 4.2 deste edital.”

Na página 5 do chamamento público, vemos o nome Fabiana Gomes Porrat Reiner, credenciada

em 3 áreas de atuação, sendo elas: Música, Ópera e Circo.

Na página 6 do chamamento público, vemos o nome Ravel Andrade De Sousa , credenciado em

3 áreas de atuação, sendo elas: Música, Povos, Comunidades Tradicionais e Culturas Populares e

Literatura, Livro e Leitura.



Nas páginas 6 e 7 do chamamento público, vemos o nome Patala Filmes LTDa , credenciada em

3 áreas de atuação, sendo elas: Audiovisual - Inciso I - Apoio a produções audiovisuais e

desenvolvimento de roteiro, Audiovisual - Inciso III e Literatura, Livro e Leitura.



Na página 7 do chamamento público, vemos o nome Sandro Juliati, credenciado em 2 áreas de

atuação, sendo elas: Audiovisual - Inciso III e Povos, Comunidades Tradicionais e Culturas

Populares.







No Diário Oficial foi repetido a Área: Literatura,Livro e Leitura. O correto é MÚSICA.

O nome Fabiana Gomes Porrat Reiner, foi chamado em 3 áreas.

O nome Ravel Andrade de Sousa, foi chamado em 3 áreas.

O nome Sandro Juliati, foi chamado em 2 áreas.

O nome Patala Filmes LTDa, foi chamado em 2 áreas.


